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   DECRETO N.° 6" 
Permite uso de bens Municipais pela ASSEMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições 'legais e nos termos do que lhe facul 

ta o art. 115, § 39, da Lei Complementar n9 27, de'08.01.86,"Lei 

Orgânica dos Municípios", 

DECRETA: 

Art. 19 Fica permitido . à ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE UMUARAMA - ASSEMU -o uso do reservatório de 	água 
instalado no Parque Exposição DARIO PIMENTA NoBREGA, 	podendo, 
ser estendida dali uma rede de água potável para manutenção de 

sua sede social. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 1988. 
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